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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 - FMS 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 - FMS 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 

FINALIDADE: A finalidade da presente Dispensa de 

Chamamento Público é a celebração de parceria com a BENEFICIÊNCIA 
CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO BERNARDO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 83.506.030/0007-97, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 329, 
na cidade de Quilombo - SC, por meio da formalização de termo de 

fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 

organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas no Termo de Fomento. 

 
RESUMO: Termo de Fomento com a BENEFICIÊNCIA 

CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO BERNARDO. 
 

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração 
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-

se num único objetivo: o bem da coletividade administrada. ”  

Todavia nem todos os serviços de interesse público, são 
realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, 

estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil. 
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em 

destaque com a BENEFICIÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO 
BERNARDO, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório 

que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de 
maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse 

resultado, é a efetiva participação popular, que de maneira direta 
fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretrizes.  

Nesta ótica a BENEFICIÊNCIA CAMILIANA DO SUL – 
HOSPITAL SÃO BERNARDO, desenvolve há mais de 57 anos, suas 

atividades no município de Irati – SC, voltadas a serviços de esportes, 
lazer e recreação estas voltadas a serviços de esportes e lazer, sem 

fins lucrativos, tendo por finalidade o congraçamento das famílias da 

cidade de Irati e o aprimoramento de seu meio social, através de 
práticas esportivas, reuniões sociais recreativas de quaisquer espécie, 

não distribui lucros aos seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou eventuais excedentes operacionais, sendo o exercício 

de suas atividades aplicado integralmente na consecução de seu objeto 
social. 
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O Hospital São Bernardo realizará atendimentos médicos de 

Urgência e Emergência através do Pronto Socorro, atendimento se dará 

7 dias por semana durante 24h sem limite de quantitativo.  

 

Caso haja necessidade de internação, nas áreas de Clínica 

Médica, Obstétrica e Pediátrica o hospital realizará, sem limite de 

quantitativo. Enquanto paciente estiver internado, as despesas com 

alimentação, materiais e medicamentos será responsabilidade da unidade 

Hospitalar, desde que dentro da sua padronização.  

 

Realização de exames de Raios-x de forma eletiva, nos horários 

de funcionamento do serviço no Hospital São Bernardo, desde que 

autorizado pela Secretária Municipal de Saúde de Irati.  

 

Hospital conta com lavanderia e cozinha própria, centro 

Cirúrgico equipado, leitos, salas de emergência, salas para aplicação de 

medicação, farmácia  

 

O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais 
exigidos para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida 

neste, está tudo em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada. 

 

TRANFERÊNCIAS PARA REFERÊNCIAS 
 

Caso o Hospital São Bernardo, não tenha condições técnicas 
e/ou estruturais de realizar o atendimento ao paciente internado, é de 

responsabilidade do Hospital providenciar contato com hospital de 
referência para reserva de leito e atendimento especializado. 

 
TRANSPORTE DO PACIENTE 

Para o translado do paciente, o Hospital São Bernardo realiza 
contato com a Central de Regulação do SAMU, sendo que o SAMU após 

receber as informações do Paciente define se o Transporte será feito 
pelo SAMU ou por ambulância Branca do Município. 

 
Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da 

infraestrutura a viabilidade de sua execução. Para tanto compõem o 

mesmo o cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de 
valores de mercado.  
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A Comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios 
disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, para 

fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os 
demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 

física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos. 
 

Do Mérito da Proposta e do Interesse Público 
a) no mérito da proposta apresentada está em conformidade 

com a modalidade de pareceria a ser adotada; 
b) há identidade e reciprocidade de interesse das partes na 

realização da parceria, em mútua cooperação; 
c) a capacidade técnica do proponente está devidamente 

comprovada através dos relatórios de atividade constantes do plano de 
trabalho apresentados para municipalidade; 

d) os benefícios sociais e econômicos estão alicerçados no 

sentido que o Hospital São Bernardo, tem por fins e objetivos 
constituídos para o fim de bem atender a população da região, nesta 

inclusos os de Irati; 
e) há viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere 

aos valores estimados, que são compatíveis com os preços praticados 
no mercado, sendo, portanto, executáveis; 

f) o cronograma de desembolso previsto no Plano de 
Trabalho, está adequado e permite a sua efetiva fiscalização; 

g) os objetivos da entidade constam no Estatuto da referida 
Associação, que demonstra a compatibilidade entre os objetivos e as 

finalidades estatutárias com o objeto do repasse; 
h) a Dotação Orçamentária para a execução da parceria 

correrá por conta da dotação vigente para o ano de 2024; 
i) a emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou 

consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 

celebração da parceria será realizado pela procuradoria municipal; 
 

Diante desta situação constatada no Município, se faz 
necessária a presente celebração do Termo de Parceria com a 

BENEFICIÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO BERNARDO, de 
acordo com o disposto na Lei nº 13.019/2014, de posse dos 

documentos apresentados em 22/11/2023, Decreto Municipal 
nº 114/2017, e Lei Municipal n°1.270/2024 de 15/01/2024 o 

que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa 
do Chamamento Público. 
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Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi 

apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos 
aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas 

alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida 
Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de 

Fomento. 
 

 
Irati (SC), 30 de dezembro de 2024. 

 
 

EMERSON PEDRO BAZI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

 
GILVANIA JOSE MARIA 

SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

CARLINHO BOTTEGA 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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